
Gestor - Antônio Carlos Silva Bastos / Secretário - Governo / Editor - Ass. Comunicações
Praça da Bandeira, 14 - Centro

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: SIWASGITV6WI7RJLQRU19G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Iramaia
1 Quarta-feira • 23 de Junho de 2021 • Ano  • Nº 1889

 
 
 

Prefeitura Municipal de  
Iramaia publica: 

 
 
 
• Errata de Publicação - Na Publicação do Diário Oficial do Município, 

terça-feira , 22 de junho de 2021, Edição nº 1888 



 

 

 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. 

 

 
“O PREFEITO MUNICIPAL DE 
IRAMAIA, no uso de suas 
atribuições legais, publica a 
seguinte ERRATA .” 

 
 

Na publicação do Diário Oficial do Município 
(https://www.iramaia.ba.gov.br/Site/DiarioOficiall) de terça-feira , 22 de junho de 
2021, Edição nº 1888. 

 

Onde se lê: 

 

CONSIDERANDO que o dia 24 de Junho (quinta-feira) é feriado Municipal, data que 
se homenageia o Santo São João. 

 

Leia-se: 

 

CONSIDERANDO que o dia 24 de Junho (quinta-feira) é Ponto Facultativo (Decreto 
nº 54/2021 – calendário de feriados e pontos facultativos do ano de 2021), data que 
se homenageia o Santo São João. 

 

 

 
 

Gabinete do Prefeito, em 23 de junho de 2021. 

 

 

Antônio Carlos Silva Bastos  
Prefeito  
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